
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DIRETA - COMPRAS 
 

Normas aplicáveis: 

✔ Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021  

✔ Decreto Municipal nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021. 
1.1. Definição do objeto: 
1.1.1. Contratação de Empresa DEBORA REGINA KAFER, inscrita no CNPJ sob nº 
30.404.264/0001-71, para fornecimento e instalação de Placas e Totens de identificação para as 
Unidades Saúde do Município em atendimentos a demanda do fundo municipal de saúde, nos 
termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 PLACA LUMINOSA 7,5 X 1,00M Und 01 R$3.425,00 R$3.425,00 

02 PLACA LUMINOSA EM CURVA 7,5 X 
1,00M 

Und 01 R$3.425,00 R$3.425,00 

03 TOTEM LUMINOSO 2 X 1M Und 02 R$2.000,00 R$4.000,00 

Total estimado R$10.850,00 

 
1.2. Natureza do Objeto: 

1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2023, ou entrega dos bens. 

1.4. Atendendo aos requisitos citados, entendemos que a empresa DEBORA REGINA 

KAFER, inscrita no CNPJ sob nº 30.404.264/0001-71pode ser a contratada para execução dos 

serviços/fornecimento aqui solicitados, uma vez que atende os requisitos exigidos. 

1.5. O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto 

demandado, apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal 

e trabalhista; ofertou o menor preço unitário dentre aqueles que participaram da pesquisa de 

preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local, conforme 

descritos no Documento de Formalização de Demanda e Formulário de Pesquisa de Preços. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no inciso II do Art 75 da Lei nº 14.133, 

de 01 de Abril de 2021, Decreto nº 11.317 de 2022, Inciso Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio 

de 2023. 

2.2. A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. 

“Justifica-se a aquisição (substituição) de novas pacas sendo 01 unidade de placa para a porta 

de entrada da unidade e 01 para porta de entrada do Pronto Atendimento, 01 totem para a 

unidade central e 01 totem para a unidade de Ipomeia onde as que estão em uso devido ser de 

longo tempo e estar exposto ao tempo já est]ao com aparências inadequadas para a vista frontal 

da unidade de saúde.. ”  

 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimento de placa 

de identificação para a Unidade de Saúde em atendimentos as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde. 

3.2. Tal demanda foi prospectada por meio do Documento de Formalização de Demanda e 

demais anexos. 

3.3. A contratada fica obrigada a realizar a prestação dos serviços/fornecimento conforme 

definido na contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. O serviço tem natureza de serviços não contínuos ou contratados por escopo, tendo em 

vista que impõem ao contratado o dever de realizar o fornecimento específico em período 

predeterminado. 

4.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.3. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4.6. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, com fundamento no Artigo 95, inciso I, e II da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, em remessa única, com início a partir 
da data da autorização de fornecimento. 
5.2. Todas as despesas relacionadas com a confecção, instalação e entrega dos itens correrão 
por conta da contratada, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  

5.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: R. das Palmeiras, 610 - Centro, Rio 
das Antas - SC, 89550-000, e Rua Dona Elizabeth, Ipoméia - Rio das Antas – SC, 89550-000. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1. Do Recebimento: 
6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
6.4. O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
6.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140


 

 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
6.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
6.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
6.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
6.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
6.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
6.23. Liquidação 
6.24. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 



 

 

6.25. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
6.26. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.26.1.1. O prazo de validade 
6.26.1.2. A data da emissão 
6.26.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.26.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 
6.26.1.5. O valor a pagar; e 
6.26.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
6.28. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 
6.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.32. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.34. Prazo de pagamento 
6.35. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.36. Forma de pagamento 

6.36.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.36.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.36.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.36.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.36.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 



 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

7.1 O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma simplificada, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, e Artigo 65, inciso III do Decreto nº 045/2023. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, 

podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, 

com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste edital.  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.  

8.3. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente e ao recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal.  

8.4. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções 

na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.  

8.5. O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados e peças entregues, devendo ser descontados valores correspondentes 

a serviços não prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo Contratado.  

8.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

do edital de credenciamento no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização dos serviços contratados. 

9.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à Contratada:  

10.1. Prestar os serviços e fornecer as peças conforme especificações no edital, termo de 

referência e contrato administrativo;  

10.2. Fornecer à contratante todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços e fornecimento das peças;  

10.3. Fornecer o número de funcionários adequados para que os serviços sejam prestados com 

presteza e agilidade;  

10.4. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários ao desenvolvimento 

das atividades, imprescindíveis ao cumprimento dos serviços contratados. O Município se 

reserva o direito de recusar os serviços e peças utilizadas pela CONTRATADA para a prestação 

dos serviços, nos casos em que a qualidade apresentada seja inadequada ao fim que se destina. 

10.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

(incluindo dano ao patrimônio, sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução dos serviços bem como quanto ao fornecimento de peças;  

10.6. Emitir nota fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos tributários 

que a Lei exige, entregando-a ao Setor de Compras para dar prosseguimento ao pagamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Compete à contratante:  

11.1. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas.  

11.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos serviços.  

11.3. Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos. 



 

 

 

12. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que 

for pertinente a este Contrato:  

I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do CONTRATADO;  

II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei 

Federal n. 14.133/2021;  

III - Fiscalizar-lhe a execução;  

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

13.1. Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo 

modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância 

com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com o 

artigo 124 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas nos incisos I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

14.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir 

do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que 

será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, quando for o caso, 

cobrados judicialmente.  

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às 

seguintes sanções:  

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  

c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no máximo 3 (três) 

anos, nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021;  

d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 

14.133/2021.  

14.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação 

de qualquer penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

14.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a 

Entidade de Licitação.  

14.6. As sanções previstas nas alíneas A, C e D das cláusulas deste instrumento poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea B da referida cláusula. 

 

15. DOS FISCAIS DE CONTRATO  

15.1. Ficam designados como fiscal(is) deste instrumento Marizete Aparecida Carvalho, 

conforme indicação do Documento de Formalização de Demanda. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 

orçamentárias específicas do orçamento de 2023: 

Código Reduzido: 27 

Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS ANTAS - FMS 

Unidade: 1 - Fundo Munic.de Saude de Rio das Antas-fms 

Ação: 2028 - Manut.do Sist.un.saude-sus e Prog.esp.saude 



 

 

Vínculo: 60070000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Subelemento: 339039990000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O presente documento segue assinado pelos responsáveis: 

Rio das Antas/SC 19 De Dezembro 2023 

Responsáveis: 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 

Andreia Moresco 

Gestor(a) do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência. Encaminhe-se para as providências cabíveis: 

 

 

 

 

___________________________ 

João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 

 
 


